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LEI MUNICIPAL N° 1.270/2005, de 23 de maio de 2005.

Dispõe sobre o envio, para o
Legislativo, do processo de
cálculo tarifário dos ônibus e
táxis.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° O Poder Executivo enviará, no prazo mrnimo de 30

(trinta) dias, antes ~a decretação do reajuste tarifário no sistema de transporte coletivo
e táxis, o expediente completo contendo os comprovantes de cálculo das tarifas.

Parágrafo único. Deve ser enviada também, observado o
prazo supra mencionado, a identificação das placas dos veículos objeto dos cálculos
das tarifas.

Art. 2° Recebido o processo, imediatamente o Presidente da
Câmara Municipal o encaminhará à Comissão de Obras e Serviços Públicos, onde
ficará à disposição dos Vereadores e da comunidade, para exame e consulta.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nO13/93, de 7 de
abril de 1993.

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio do ano e 20 .

Registre-se e Publique-se.
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Secretário de Administração

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
(Lei Municipal nO1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)


